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SECRETARIA REGIONAl. DA EDllCAÇÃO I?CltNCIA

DIRECÇÃO REGIONALDA I!:DVCAt'ÃO
EBS TOMÁS DE BORBA

r
Exmo. Senhor
Presidente da Comissio dos Assuntos
SoCiaisda Assembleia Legi8lativada
Regilo Autónoma dos Açores
Rua MarcelinoLima
9901-858 - Horta
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Sua referéncia

N."
Sua comunicação de Telefone: 295 213484

Tdcfu 295215299

Prnc .F...21S

Nossa referência
I

Número

,or ~ DEZ2005 004609Proc.

ASSUNTO: PROPOSTA DE DECRETO LEGISLATlVO REGIONAL - "REGIME
JURIDICO DA eDUCAçAO ESPECIAL E DO APOIO eDUCATlVO"

Em resposta ao solicitado pelo VI oficio n.o 6425, de 16 de Novembro, junto

remeto o parecer, do Núcleo de Educação E$pt8Cialdesta Escola.

Com os melhores cumprimentos.

o Presídente da Comissão ExecutivaInataladora

+ ~ c-J.

José Duarte Barcelosda Costa

JClPG

ASSEMBLEIALEG!SLATIVADA
REGIÃOAUTÓNOMADOSAÇORES

ARQUIVO

Entrada 3 81 7 Proc. N!! q()'t,

Data; 0"$ I 't'L- I~

Flua da Boa Vista n.O 18
9100-033 Angra do Heroísmo
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~r do Núeleod. Kd..~ F~ da EBJSTOIDÚde ~rba

Proposta de ~reto LegialativoRegional

Regime Juridieo da Edueaçao Lpedal o do Apoio Edueativo

o documentona.sua gloMlid~ continuaa basear-sena Propostade revo~ do DL
319191de 23 de AgoStoefectuadapeloex-ministrode EducaçãoOavidJustinoe que fui
contestadapor diwrsasent~ e organiDções.

Co01inua a vaIori:e.aruma abordagem médica e psicológica. em detrimento de uma
pecspectiva pedagógica e (Nntr~ nas e8pQCidadcse necessidadt"..~do aluno em tennos
educativos.

Não se consideram OS14 anos de prática da ap~ do DL 319191de 23 de Agosto e
os princípios definidos peja Deebsraçlo de ~ nomeadamente nu que 5C:refere:
ao conceito de necessidades educativas especiais.

o ênfase dado ao CIF - modelo de classificação da fuDcio~~ e da ineapacidade
adoptado peJa ~ Mundial de SaMe7 na determiDaçâoda vida escolar de um
ahmo~quando o mt.2iD1(J.como o próprio fM)!I1eindica é w:nmodelo estritamente medico
e centIado na incapacidade que:nIo sc:tVede base à oJaboraçãode um Projecto que se
diz"Educativo". '

Questionamos o carácter témporário ao nível da definiçao das d~.1daOOs nQ.
aprendizagem uma vez que a experiência DOSdiz que CSUI8difiGuldade:;:são
solucionadas pelo d~ da tunna sem o recurso a serviços especiali?Mos- Não haverá
ncoossidade de"separar dois, serviços "educação especial e apoio educativo" quando as
:iU&<ifunções. cxc=eptuando-se ti sulut;tu;fim~ têm o mosmo fim.

Consideramos que a apliç~ do Regime EdLtC8tivoE'POCial deve sei' reali;mda
mediante a aprovação do Conselho Pedagógiço da unYludeorgânica e Mmologadt) pelo
ConSelhoExecutivo. wna vez que se trata de una questão pedagógico.

F..~ificamente no art~o 13. pontO 2, não esIAclarificada a tblIMti7~1 do Regime
Edooativo E~iaI. '
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